
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

REQUERIMENTO Nº /2025

Ementa: Apreciação da 2ª discussão e votação, do Projeto de Lei de Nº 
248/2025 , constante na Ordem do Dia.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal

A Vereadora que a este subscreve, em conformidade com o
texto regimental  desta  Casa,  requer,  ouvido o  Plenário,  que seja  o
Projeto de  Lei de Nº 248/2025, de autoria do Prefeito Yan Lopes de 
Almeida, que Altera a Lei Municipal nº 5.933, de 18 de março de 2022, 
que  autoriza  o  Poder  Executivo  Municipal  a  firmar  Convênio  com a 
Secretaria de Cultura e Economia Criativa do Estado de São Paulo  ,
constante  na  Ordem do  Dia,  também apreciado  em 2ª  discussão  e
votação e Redação Final, se necessário.

Plenário “Vereador Fernando Navajas”, 09 de dezembro de 2025. 

Dandara Gissoni 
Vereadora – PSB
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